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Comissão Permanente 

2



▪ HPC

▪ PD&I

▪ Pós-Graduação

Missão 
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27 Anos em Petrópolis
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45 Anos
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Mais Rápido da América Latina
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▪ BITNET

▪ Internet (FAPESP)
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Desde 2015
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BRICS sobre Supercomputação e Inteligência Artificial
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PBIA, SINAPAD e 9 CENAPADs
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Agente de IA  
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- Atores de IA (OCDE e UNESCO)

- Partes interessadas em IA

- Comerciante de IA

- Mercador de IA

- Agentes da cadeia de valor da IA

Eu não posso treinar 

uma IA com meus 

livros, nem artigos…

Todos os dados 

gerados por centros 

públicos de pesquisa, 

universidades…
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Ambiente Experimental 
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Projetos no Santos Dumont
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SDumont: Estatísticas (2016-2022) e (2016-2023)
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▪ Não é possível escrever todas as condições de contorno de sandbox.

▪ As diretrizes da sandbox devem ter encaminhamentos equivalentes aos da 

LGPD. 
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Regulação de Sandbox
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▪ (Art. 49.) III – promover ações de cooperação com autoridades de proteção e de 

fomento ao desenvolvimento e à utilização dos sistemas de IA de outros países, 

de natureza internacional ou transnacional. 

▪ (Art. 49.) III – promover ações de cooperação com autoridades de proteção e de 

fomento ao desenvolvimento e à utilização dos sistemas de IA de outros países, 

de natureza internacional ou transnacional, para fomentar no Brasil.
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Cooperação
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▪ II – multa simples, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) por infração, sendo, no caso de pessoa jurídica de direito privado, de até 

2% (dois por cento) de seu faturamento bruto, de seu grupo ou conglomerado no 

Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos;

▪ Pessoas jurídicas de direito privado → multa = até 2% do faturamento bruto, 

limitada a R$ 50 milhões.

▪ Pessoas físicas, órgãos públicos, fundações, ICTs públicas) → aplica-se 

apenas o limite absoluto de R$ 50 milhões.

▪ II – multa simples a pessoa jurídica de direito privado, limitada, no total, a …

▪ … por infração; se for pessoa jurídica de direito privado, de até…

▪ … por infração; se for pessoa física natural, de até 2% da renda anual…
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Art. 50
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Carcará 
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▪ Nota-se que a regra é similar à regra da LGPD.

▪ Como não está havendo entraves referentes a dados na academia, a 

normatização de atores de IA deveria seguir o mesmo caminho. 

17

ANPD
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Muito Obrigado!
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